
 

 
 

 
 

 

Mem.2855/26 

DECRETO Nº3973, DE 22 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 

MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE”. 

 

  
AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO, Prefeita Municipal de Nazaré 

Paulista, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1° da Lei n° 1979, de 31 de março de 
2026, que reestruturou o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(CONDEMA) e o Fundo Municipal de Meio Ambiente no âmbito do Município 

de Nazaré Paulista, órgão colegiado de caráter consultivo, normativo e 
deliberativo, integrante do Sistema Municipal de Meio Ambiente e vinculado 

à Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

CONSIDERANDO que a necessidade de nomeação dos membros para a 

composição do referido Conselho, 

 

DECRETA: 

Art.1º - Ficam nomeados para a composição do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente, para o biênio 2026-2028, os seguintes membros: 

 

PODER PÚBLICO 

  
NOME RG CPF REPRESENTANTE 

TITULAR Carlos Henrique da Silva 29.873.997 120.667.898-99 Secretaria 

Municipal de 
Meio Ambiente SUPLENTE Glaucia Ramos de Carvalho 15.139.986 076.089.058-75 

TITULAR 
Alessandra Aparecida Oliveira 

Barbosa 
34.051.486-3 270.739.618-48 Secretaria 

Municipal de 
Saúde SUPLENTE Estefano Thomaz Pinheiro 27.956.927-0 274.097.488-42 
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TITULAR Maria Caroline de Moraes Dias 54.688.311-4 498.459.108 - 07 
Secretaria 

Municipal de 
Planejamento 

Urbano, Obras e 

Serviços Públicos 
SUPLENTE Tiago Aparecido de Oliveira 45.498.949-0 332.320.378-01 

TITULAR Solange Martins 15.709.104-1 134.921.398-50 Secretaria 
Municipal de 

Educação SUPLENTE 
Jussara Aparecida Affonso 

Pinheiro 
6.239.518-X 812.720.738-15 

TITULAR Julio Cesar Passos Gonçalves 43.476.706-2 331.393.668-76 Secretaria 
Municipal de 

Governo SUPLENTE Carlos Andre de Santana 32.042.703-1 169.871.198-05 

TITULAR André Augusto Pinheiro 29.013.010-4 281702638-16 Secretaria 

Municipal de 
Assuntos 

Estratégicos SUPLENTE Lucas Carvalho Barbosa 43.942.242-5 420.533.708-66 

 

SOCIEDADE CIVIL 

  
NOME RG CPF REPRESENTANTE 

TITULAR Isabela Volpato Teixeira 37.663.333-5 475.613.878-06 
Entidade 

Ambientalista 
SUPLENTE Andrea Pupo Bartazini 24.867.393-2 154.659.848-05 

TITULAR Bruna Locardi Machado 28.264.070-8 302.215.228-08 
Entidade 

Ambientalista 
SUPLENTE Nathalia Diniz Kammer 14.045.695 015.603.656-84 

TITULAR Danilo Pinheiro Quirici 43.476.764 328.702.048-09 
Associação 
Comercial 

SUPLENTE Lilian Pinheiro Quirici Tolon 34.966.366 368.435.938-60 

TITULAR Patrícia Benitti Braga 308.934.350 282.536.088-02 Conselho 

Municipal de 
Turismo SUPLENTE Maicon de Souza Braga 28.873.365-0 293.589.718-86 

TITULAR Marcio Cavichioli 34.684.848 314.198.328-32 
Setor de 

Hotelaria 
SUPLENTE Leandro Cezarini Vieira 32.954.762 313.567.578-55 

TITULAR Cesar Aparecido Bagattini 5379411-7 713727098-00 Conselho 
Municipal de 

Desenvolvimento 
Rural SUPLENTE 

Lucila de Fátima Pinheiro de 

Farias 
33913395-8 29113103814 
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Art.2º - O mandato dos membros nomeados por este decreto será de 2 

(dois) anos, correspondente ao biênio 2026-2028, sendo permitida uma 
única recondução consecutiva, conforme estabelece o artigo 5º da Lei 
Municipal nº 1.979/2026. 

 

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 

Nazaré Paulista, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

AVANILDE APARECIDA GONZAGA CANEDO 

PREFEITA 

 
 
 
 

Publicado conforme o dispositivo no 

         Artigo 86 da Lei Orgânica 

 

                                               Juliana C. Pinheiro 

   Assessora de Gestão Pública 
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